
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DO E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
ANNO 10º - 12º DA REPUBLICA - N. 220 SÃO P A U L O TERÇA-FEIRA, 2 DE OUTUBRO DE 1900 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 719 

D E 23 D R S E T E M B R O D E 19U0í • 

Muda para o de «Ityrapina* o nome do'districto de paz âc 
Morro Talado 

O doutor Fraaciscò dê B a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente do Es tado de 

S ã o P a u l o . * 
Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o d e c r e t ou e eu p r o m u l g o a l t i 

segu inte : 

A r t i g o 1.« O d i s t r i c t o de paz de M o r r o P.el lado passa a d e n o m i n a r - s e 

I t y r a p i n a . 

A r t i g o 2 » R i i v o g a m . s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secretar io de E 4 i d o d o s Negóc ios do In t e r i o r a s s i m a faça e x e c u t a r . 

PaLac io do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos v inte e o i to de S-.» 

l e m b r o de m i l e novecen tos . 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negóc ios c'o In t e r i o r , aos 28 de 

S e t e m b r o de 1900 — O d i r ec to r , Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N. 826 

D E 20 D E S E T E M B R O D E 1000 

Modifica artigos dos regulamentos de transportes e do telegrapho, e al
tera bases de tarifas das diversas estradas de ferro de concessão 
estadual. 

Ü presidente do E s t a d o de São P a u l o , 

A ' v i s ta do que lhe r e p r e s e n t a r a m as c o m p a n h i a s de es t radas de f e r ro 

d e concessão es tadua l , 
E oe accôrdo c o m . o p u e c e r da lnspector ict de E : t . a J a s de F e r r o e 

Navegação, 

Dec r e t a í 

A r t i g o único. Passarão a ser observadas nas d i v e r sas estradas de ferro 

d e coniessão es tadua l os- a r t i gos dos regu lamentos de transportes e do te le -

•grap.h'* e a alteração das t a i i f a s , de accôrdo c o m a 6 modificações que c o m 

este b a i x a m , a s s i g oada * pelo s e c r e t a r i o de Es tado dos Negócios d a A g r i c u U 

t u r a , C o m m e r c i o e Obras P u b l i c a s . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o São P a u l o , aos 2.) de S e t e m b r o de 1000. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V 3 S 

ArroN io CANDIDO R O D R I G U E S 

Modificações dos artigos dos regulamentos de-transportes e do telegrapho-, 
e alteração de tarifas das diversas estradas de ferro de concessão 
estadual, a que se refere o decreto n. 826, desta data. 

T R A N S P O R T E S 

A f t i g o 13. O frete de u m t r em espec ia l c o m togares pa ra u m n u m e r o 

de v ia jantes não excedente ao dâ lotação de u m car ro de 25 passage i ros é 

f ixado e m 4fiOOO por k i l o m e t r o o u fracção de k i l o m e t r o p e r co r r i do até 150 

k i t o m e t r o s , o excedente de 150 até 300- k i l o m e t r o j 3S000, o excedente d e 

800 kilomelros, 2g000. 

Q11and9.de vo l ta , gosará do aba t imento de 25 °/o sobre o preço d a . i d a 

n u n c a , porém, será i n f e r i o r a lOOfiOOO p a r a c a d a c ^ i f püibia. 

O s t rens : especiaes e m m o v i m e n t o , entre .9 h o r - s da doite e 6, ho ra s 

da m a p h a n pagarão taxa d u p l a , que será; app l i c ada r e l a t i v amen te ao p e r c u r 

so que tic.e.rern de fazer dentro" desse período. 

A l e m da» taxas especi f icadas cobrar-^se-á <o i m p o s t o de t rans i t o do G o 

verno , segundo o r e gu l amen to r e s p e c t i v o . 

S i o n u m e r o de v ia jan tes f o r supe r i o r a 25 , os excedentes pagarão suas 

passagens pelo preço da tabeliã ordinária. 

P a r a os an imaes , , c a r r o s e bagagens que se t r anspo r t a r em por estes 

t rens .o » preços serão os d a tabeliã ordinária. 

Q u a n d o for s o l i c i t a d o u m t r em espec i a l , a c o m p a n h i a fará p a r t i r a ma-» 

chína o n d t r em do deposi to que deterrjsine m e n o r p e r c u r s o , quando v a z i o , 

c o m p u t a n d o - s e , para pagamento de frete co r respondente a esse p e r c u r s o , 

5 0 % de taxa k i l o n u t r i c a es tabe l ec ida no r e g u l a m e n t o , ficando en tend ido 

que , s i po r q u a q u e r c i r c u m s t a n c i a a administração Bze r p a r t i r a m a c b l n a ou. 

»trem de depos i to que dê l oga r a m a i o r p e r c u r s o , o excesso r esu l tan te não 

dará d i r e i t o á percepção de t axa a l g u m a , a s s i m c o m o n e n h u m a taxa se c o 

brará pe la vo l ta da m a c h i n a ao depos i to . 

A r t i g o 3 5 . S i o v ia jante a l l egar a p e r d a do c o n h e c i m e n t o , poderá 

r e t i r a r a b a g a g e m , med i an t e r e c i b o , desde que o chefe da estação, f a z e u d o - o 

a d d u z i r p r o vas , c o m o apresentação de chaves , relação do conteúdo, tes te 

m u n h o de pessoas fidedignas e t c , o j u l g u e proprietário da b a g a g e m . 

P e l o s r ec ibos impressos pa ra esse f i m , cobrará a c o m p a n h i a a taxa de 

200 réis po r c i d a u m . 

A r t i g o 38 . Os fretes serão ca l cu l ados t o m a n d o - s e o n u m e r o exac to de 

k i l o g r a m m a s , con tando -se q u a l q u e r fracção c o m o u m k i l o g r a m m a . 

N e n h u m v j u m e , porém, poderá ser despachado por menos de 200 l e i s 

de * f r e t e ; e quando t i v e r de t r a n s i t a r po r m a i s de u m a l i n h a serão c ob rados 

200 réis para cada c o m p a n h i a . - -

- A r t i g o 4 5 . N o caso de pe rda o u não apresentação do c o n h e c i m e n t o , 

poderá o consignatário r e t i r a r a e n c o m m e n d a m e d i a n t e r e c i b o desde que 

jus t i f i que , a contento do çbefe da estação, ser o dono da e n c o m m e n d a . 

P e l o s r e c i b o s i m p r e s s o s pa ra esse fim, cobrará a c o m p a n h i a a taxa de 

200 rè i * para C3da u m . 

A r t i g o 47 . O despacho de va lo res e m o u r o , p ra ta , cobre , n i c k e l , p l a 

t ina , pedras p rec i osas , a r l e fac tos de o u r i v e s a r i a e rw lo joar ia , será admittído 

med i an t e a po r c en tag em de dous p o r cento ai valorem pa ra c a d a c o m p a 

n h i a , além do f ie te que por peso for d e v i d o , sendo tudo pago no acto de 

se ef fectuar o despacho, recebendo o remettente u m conhec imen to que l h e 

será ex i g i do no acto da en t r e ga . ( V i d e a r t i gos 160 e 162) 

Os despachos de papel m o e d a , apólices, acções de c o m p a n h i a s e ou t ros 

pape is de va lo r pagarão u m po r cento ad valorem p a r a cada c o m p a n h i a . 

C o n s i d e r a - s e f r aude toda declaração inexac ta quanto á na tu re za e v a l o r 

dos ob jectos a c i m a espec i f i cados . ( V i d e ar t i go 162) 

O frete m i n i m o de u m a expedição de va lores é de ljjlOOO para c a d a 

c o m p a n h i a . 

Q u a l q u e r t r anspo r t e de ob jec to , o u de m o e d a e pape i s de v a l o r , r e c e 

b idos de u m m e s m o remettente pa ra u m m e s m o consignatário, cu j o v a l o r 

se ja supe r i o r a c in co con tos de réis (5:0ú0$000) dependerá de accô-do c o m 

a administração d a c o m p a n h i a r e l a t i v o â occasiâo d a r emessa , não h a v e n d o , 

c c m l u d o , elevação das taxas . 

A r t i g o 5 8 . O preço de t ranspor te de a n i m a e s será s e m p r e p s g o no 

acto do d e s p a c h o . 

Poderá; entre tanto , a c o m p a n h i a des i gna r estações p a r a onde se acce i t e ra 

despachos de an imaes e m trens de m e r c a d o r i a s c o m frete a p a g a r . 

A s aves . c os a n i m a e s c l a ss i f i c ados n a s tabeliãs 9 , 10 e 11 serão t r a n s -
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